
































li - nelas se deliberará por maioria de votos; 

Ili - não deliberará o Conselheiro pertencente a entidade pública ou privada, que tenha ou 

tenham pactuado com a ASSOCIAÇÃO convênio, contrato ou acordo de qualquer natureza 

referente a plano, programas ou projetos financiados ou promovidos pela ASSOCIAÇÃO, 

e nos quais aquele órgão ou entidade participe na condição de convenente, contratado ou 

beneficiário, direto ou indireto, exclusivo ou não, devendo se ausentar da reunião quando 

qualquer assunto ligado a sua instituição for objeto de análise do Conselho de 

Administração; e -;1V\ 1 J.ri'l 
IV - delas será lavrada ata circunstanciada. RENA~H~~UNHA 

Escrevente Substituta 
Mat. : 94-10385 

§ 5°. As reuniões extraordinárias deverão ser comunicadas a todos os Associados. 

F r O 1Q OFÍCIO 
Art. 19. Compete ao Conselho de Administração: CA.Rl'ORlO ~SSOA.S JURÍDICAS 

REG1S1R0 OE pe, TTA DA cuN\-IA 
·o oA MO UZlA ,AJ'l/'.\Rt .. 06/2080 . 

1- deliberar sobre: L Oficial - Matr.,. ADO DO Ri O 
E ES 

RESEND -

a) as linhas gerais das políticas, diretrizes e estratégias da ASSOCIAÇÃO, orientando a 

Diretoria-Executiva, através do seu Diretor-Presidente, no cumprimento de suas 

atribuições; 

b) as minutas de acordos de qualquer natureza com órgãos ou entidades públicos, da União 

ou dos Estados, com a finalidade de delegar ou atribuir à ASSOCIAÇÃO funções de 

agência de água ou de bacia hidrográfica; 

c) os seguintes documentos apresentados pelo Diretor-Presidente da ASSOCIAÇÃO: 

1) a proposta orçamentária, os investimentos na sua estrutura própria e o plano de ação 

para a execução das atividades da ASSOCIAÇÃO; 

2) os relatórios gerenciais e de atividades, com os respectivos balancetes; 

3) os demonstrativos financeiros e contábeis anuais; 

4) a avaliação de resultados de contratos, convênios, projetos, ações ou acordos de!ª 
"J C) 

qualquer natureza, bem assim as análises gerenciais cabíveis sobre a sua execução; i~ 
5) o regulamento próprio contendo os procedimentos para aquisições, contratação de bens~~': 

.2:;;;, 
.:: õ 
~ :::: o e serviços e alienações; 
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CARTÓRIO DO 19 OFÍCIO 
REGISTRO OE PESSOAS JURÍDICAS 
LUZIA /\PARECIDA MOTTA DA CUNHA 

Oficial - Mr,~r • 06Q 0B0 
6) o plano de cargos, salários e benefícios dos ernp~~~~f. ressai:v~~ B tj'SB?f t~ 

1
n8s 

incisos IV e VI; 

7) as propostas de alteração deste Estatuto, previamente à sua submissão à Assembleia 

Geral; 

8) a proposta para a instituição de contribuição dos Associados, incluindo os parâmetros 

gerais para a sua fixação ou alteração pelo Conselho de Administração, previamente à sua 

submissão à Assembleia Geral; 

9) a proposta sobre alienação, transação, hipoteca ou permuta de bens patrimoniais. 

d) o disposto no inciso li e V do parágrafo primeiro do artigo 4°. 

li - deliberar sobre o Regimento Interno, que disporá, no mínimo, sobre as matérias 

constantes nos seguintes dispositivos deste Estatuto, previamente à sua submissão à 

Assembleia Geral: a~\-· 
RENA TA MOTTA DA CUNHA 
Escrevente Substituta 

a) Art. 5°, § 2ºe 3°, combinado com o art. 15, § 1°, incisos I e li; 
Mat.: 94-10385 

b) Arts. 12 e 13, incluindo a forma de gerenciamento da ASSOCIAÇÃO, seus cargos e as 

respectivas competências; 

c) Art. 17, § 3° e 5°, combinado com o art. 18, § 2°; 

d) Art. 19 incisos VI e XI; 

e) Art. 20, § 2° e 3°, combinado com o art. 21, § 2°; 

f) Art. 24, 27e 30 

Ili - acompanhar e avaliar o desempenho da ASSOCIAÇÃO, auxiliando-se do Conselho 

Fiscal; 

IV - escolher o Diretor-Presidente da ASSOCIAÇÃO, fixando-lhe a remuneração, bem 

como escolher o seu substituto eventual dentre os titulares dos Cargos Superiores da /ff .Q.. 

~:-..­
Diretoria-Executiva, comunicando imediatamente aos Associados e, oportunamente, à~$ "IP-­

Assembleia Geral; 

V - determinar ou autorizar a contratação de auditoria externa; 

Jj "; ~ 
~'i -!:' o:,; 

·1.~ 
~ ~ - <l:',l ~. f ti 

;;; ~l 

'J ~ ~ 
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VI - fiscalizar a gestão, apurar falhas cometidas pelo Diretor-Presidente da ASSOCIAÇÃO 

e, na forma do Regimento Interno, adverti-lo ou, com imediata submissão da matéria à 

Assembleia Geral, decidir pela sua destituição · cautelar, na ocorrência de situações 

análogas àquelas previstas no caput do art. 8°; 

VII - autorizar, por proposta do Diretor-Presidente, a abertura de filiais e unidades 

descentralizadas da ASSOCIAÇÃO, na hipótese a que se refere o§ 2°. do art. 1°; 

VIII - resolver sobre os casos omissos no presente Estatuto Social, ressalvada a 

competência específica da Assembleia Geral; 

IX - a~alisar e aprovar a indicação dos nomes para os Cargos Superiores da Jfl[f~:-
Executiva; RENA~ A DA CUNHA 

Escrevente Substituta 
Mat. : 94-10385 

X - analisar e aprovar minutas de contratos, convênios e acordos de qualquer natureza 

desde que se refiram à captação de recursos, e aquisições de bens cujos valores 

ultrapassem o valor limite estabelecida por Resol1.:1ção do Conselho de Administração; 

XI - destituir membros da Diretoria-Executiva na forma do Regimento Interno por indicação 

do Diretor-Presidente. 

Parágrafo Único. O Presidente do Conselho de Administração poderá, excepcional e 

fundamentadamente, com anuência de pelo menos dois outros conselheiros, decidir ad 

referendum do colegiado, com efeitos até a sua primeira reunião subsequente, exceto sobre 

as matérias referidas nos seguintes pontos deste artigo: 

- itens 6 e 10 da alínea c, inciso I; 

- alínea b do inciso 1, e; 

- incisos V, VI, VIII e XI. 

r . o 1Q OFÍCIO 
CARTORIO ºssoÃs JURÍDICAS 
REGISTRO OE PE MOTíA OA CUNHA 
LUZlA APAREClOA : 06/2080 

Oficial - Matr.TADÜ D0 RIO 
RESENDE - ES 

CAPÍTULO IX 

DO CONSELHO FISCAL 
f:."-~ 
<. 

Art. 20. O Conselho Fiscal é o órgão fiscalizador da ASSOCIAÇÃO, composto por três \:'. ~ 
membros, pessoas físicas eleitas pela Assembleia Geral, dentre Associados ou não, para ! ~ 

...... -. 
um mandato de quatro anos, admitida reeleição com renovação mínima de um terço dos .ê_ ~ 

o< 
~ e 

membros. ~ 
.,:] 
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§ 1°. Os membros, pessoas físicas, do Conselho Fiscal não poderão estar profissional ou 

financeiramente vinculados, direta ou indiretamente, a órgão ou entidade pública , da União 

ou dos Estados, que possam celebrar com a ASSOCIAÇÃO acordos de qualquer natureza 

com a finalidade de delegar-lhe ou atribuir-lhe funções de agência de água ou de bacia 

hidrográfica. 

§ 2°. O Regimento Interno da ASSOCIAÇÃO definirá o perfil profissional do candidato a 

membro do Conselho Fiscal devendo, obrigatoriamente, contemplar exigência mínima com 

relação a competências e experiências para as atribuições a serem desempenha~ 

§ 3°. Os membros do Conselho Fiscal elegerão um Presidente. R;sNi~~ente Subs~,~~~ªA 
M~t.: 94-10385 

§ 4°. No caso de vacância do cargo de qualquer dos membros do Conselho Fiscal, o seu 

Presidente dará ciência ao Presidente do Conselho de Administração para que se 

convoque, com a maior brevidade possível, Assembleia Geral para a eleição de novo 

membro, que deverá complementar o mandato do anterior; caso a vacância recaia sobre o 

membro que exerce a Presidência ou sobre a totalidade dos membros do Conselho, o 

Presidente do Conselho de Administração promoverá, de ofício, à convocação da 

Assembleia Geral para os mesmos fins anteriormente referidos. 

§ 5°. O mandato dos membros do Conselho Fiscal iniciará sempre no dia 03 de outubro do 

ano que for feita a substituição de seus membros de acordo com o disposto do caput deste 

artigo. 

§ 6°. Os membros, pessoas físicas, do Conselho Fiscal não poderão atuar, direta ou 

indiretamente, nos projetos de órgãos ou entidades públicas ou privadas, da União, dos 

Estados ou Municípios, ao qual façam parte e que possam celebrar com a ASSOCIAÇÃO 

acordos de qualquer natureza. 

Art. 21. O Conselho Fiscal reunir-se-á: 

1 - ordinariamente três vezes ao ano e 

li - extraordinariamente, sempre que: 

a) convocado por seu Presidente; 

b) pelo Conselho de Administração, através de seu próprio Presidente, ou 

~ 
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c) por solicitação subscrita por um quinto dos Associados, em pleno gozo de seus direitos 

estatutários, dirigida ao seu Presidente, que adotará imediatamente as providências a tanto 

necessárias. 

§ 1°. A convocação das reuniões do Conselho Fiscal far-se-á por edital, indicando dia, hora, 

local e assuntos da pauta, enviado aos seus membros, com antecedência mínima de quinze 

dias, através: 

1 - de correspondência postal, a juízo do seu Presidente, ou 

li - de correio eletrônico previamente cadastrado junto à ASSOCIAÇÃO. 
RfN~~éUNHA 
Escrevente Substituta 

Mat.: 94-10385 

§ 2°. O Regimento Interno disporá sobre os prazos e a forma de envio, aos membros do 

Conselho Fiscal, da documentação referente aos assuntos de sua competência e àqueles, 

objeto da convocação de sua reunião. 

§ 3°. O comparecimento, no dia, hora e local indicados, da totalidade dos membros do 

Conselho Fiscal aptos supre qualquer defeito existente na convocação. 

§ 4°. As reuniões do Conselho Fiscal: 

1 - serão presididas pelo seu Presidente; 

li - nelas se deliberará por maioria de votos e 

Ili - não deliberará o Conselheiro pertencente a entidade pública ou privada, que tenha ou 

tenham pactuado com a ASSOCIAÇÃO convênio, contrato ou acordo de qualquer natureza 

referente a plano, programas ou projetos financiados ou promovidos pela ASSOCIAÇÃO, 

e nos quais aquele órgão ou entidade participe na condição de convenente, contratado ou 

beneficiário, direto ou indireto, exclusivo ou não, devendo se ausentar da reunião quando 

qualquer assunto ligado a sua instituição for objeto de análise do Conselho Fiscal; e 

IV - delas será lavrada ata circunstanciada. 

Art. 22. Compete ao Conselho Fiscal: 

1 - fiscalizar permanentemente a contabilidade da ASSOCIAÇÃO, inclusive examinando os 

livros de escrituração e demais elementos de informação correlatos, e analisar os balanços 

e relatórios de desempenho financeiro e contábil e sobre as operações patrimoniais 
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RENA~ ~CUNHA 
Escrevente Substituta 

MaL : 94- 10:)85 
realizadas, emitindo pareceres para o Conselho de Administração e para a Assemble ia 

Geral; 

li - emitir, à vista dos documentos apresentados pelo Diretor-Presidente da ASSOCIAÇÃO, 

pareceres prévios à deliberação do Conselho de Administração sobre as matérias previstas 

nos itens "2" e "3" da alínea "c" do inciso I do art. 19; 

Ili - requisitar, ao Diretor-Presidente da ASSOCIAÇÃO, a documentação comprobatória 

das ocorrências referidas no inciso I; 

IV - solicitar ao Conselho de Administração a realização de auditoria externa, quando 

entender necessário, à custa da ASSOCIAÇÃO e observado o disposto no inciso V do art. 

17;e 

V - exercer outras funções correlatas que lhe sejam atribuídas pelo Conselho de 

Administração ou pela Assembleia Geral. 

CARTÓRl'O DO lQ OFÍCIO 
REGISTRO o~ nEs·sr.AS , CAPÍTULO X ··· _ o.e; r · . v JURIDICAS 
LUZI.A. APARECIDA MOTT/.\ DA CUNHA 

DA DIRETORIA-EXECUTIVA Oficial - Matr.: 06/2080 
RESENDE - EST,i\00 DO RIO 

Art. 23. Compete à Diretoria-Executiva gerir e executar, com liberdade operacional, 

observadas as disposições do presente Estatuto Social e as deliberações do Conselho de 

Administração, todas as atividades e os serviços, finalísticos ou administrativos, da 

ASSOCIAÇÃO. 

Art. 24. A Diretoria-Executiva da ASSOCIAÇÃO está composta por um Diretor-Presidente, 

seu dirigente máximo e por ela direta e pessoalmente responsável perante os demais 

Órgãos da sua estrutura administrativa, e por Diretores Executivos, Controlador e 

Assessores, designados pelo Diretor-Presidente na forma do Regimento Interno. 

§ 1°. É vedado aos membros da Diretoria-Executiva da ASSOCIAÇÃO: 

1 - ter qualquer outro vínculo empregatício ou manter relacionamento com pessoa jurídica 

da qual seja sócio, acionista ou catista, que venha a caracterizar potencial conflito de 

interesses; 
=s .,._ 
fi <: 
~ GJ ~ li - estar profissional ou financeiramente vinculados, direta ou indiretamente: ci ~ ~~ 

a} a Comitê de Bacia Hidrográfica para o qual a ASSOCIAÇÃO exerça as funções de , ~ 
~ õ .e· 

agência de águas ou de bacia hidrográfica; t M ] ~ e:· 
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r''ARTo·· R!í" ~o 1 o O· FICIO ~ ~ ◄ . V !iJ .:.;,,:;. ~ --

REGISTRO DE PESSOAS JURÍDICAS 
LUZIP. APARECIDA MOTTA DA CUNHA 

Oficial --- Matr.: 06/2080 

b) aos órgãos, ou entidades, públicos, da União ou dos Etstãl!lc;sÇ)cij:ue -possam lébrlàA:dhl O 

a ASSOCIAÇÃO acordos de qualquer natureza com a finalidade de delegar-lhe ou atribuir­

lhe funções de agência de água ou de bacia hidrográfica; 

c) aos órgãos, ou entidades, públicos ou privados, que possuam com a ASSOCIAÇÃO 

convênio, contrato ou acordo de qualquer natureza referente a planos, programas ou 

projetos em vigor financiados ou promovidos pela ASSOCIAÇÃO, e nos quais aquele órgão 

ou entidade participe na condição de convenente, contratado ou beneficiário, direto ou 

indireto, exclusivo ou não, ou ~1~ /\\.. 
_ RENATAVdr\'f16ÀcuNHA 

d) ao Conselho de Administração ou ao Conselho Fiscal da ASSOCIAÇAO. Escrevente Substituta 
Mat. : 94-10385 

e) Não incide a vedação que trata presente inciso no caso de vínculo apenas de 

aposentadoria com os órgãos, ou entidades, públicos ou privados. 

Ili - ter ligação de parentesco, até o terceiro grau, em linha direta ou colateral, com membro 

dos Conselhos de Administração ou Fiscal. 

§ 2°. O Regimento Interno da ASSOCIAÇÃO definirá o perfil profissional do candidato a 

membro da Diretoria-Executiva devendo, obrigatoriamente, contemplar exigência mínima 

com relação a competências e experiências para as atribuições a serem desempenhadas. 

Art. 25. Compete ao Diretor-Presidente da ASSOCIAÇÃO, na forma do presente Estatuto 

e sem prejuízo de outras atribuições já anteriormente referidas: 

1 - planejar, dirigir e controlar as atividades e os serviços da ASSOCIAÇÃO, gerindo lhe o 

patrimônio; 

li - autorizar despesas, promover o pagamento de obrigações, assinar contratos, convênios 

e acordos de qualquer natureza, em conjunto com, no mínimo, um dos demais membros 

da Diretoria-Executiva; 

Ili - representar a ASSOCIAÇÃO, ativa e passivamente, em juízo ou fora dele; 
·, 

IV - constituir procuradores, mandatários ou prepostos com fins específicos, em nome daJ \ 
e, 

ASSOCIAÇÃO, em conjunto com, no mínimo, um dos demais membros da Diretoria-

Executiva; 

~ ágina 23 de 26 



,_ , 
CARTORJ:.0 DO 19 OFICIO 
REGISTRO DE PESSOAS JURÍDICAS 
LUZIA APARECIDA MOTTA DA CUNHA 

Oficial - Matr.: 06/2080 
RES EN E - ESTADO DO RIO 

V - adquirir ou alienar bens do ativo permanente da ASSOCIAÇAO com valores iguais ou 

inferiores a quinze salários mínimos, observado o procedimento estabelecido na parte final 

do inciso li, e, nos demais casos, propor tais iniciativas ao Conselho de Administração; 

VI - contratar e gerir os recursos humanos da ASSOCIAÇÃO, incluindo os Cargos 

Superiores; 

VII - propor ao Conselho de Administração, na forma do inciso V do art. 19, ouvido 

previamente o Conselho Fiscal, a contratação de auditoria externa para acompanhar e 

avaliar as contas e os procedimentos gerenciais e contábeis da ASSOCIAÇÃO; 

VIII - dar publicidade anualmente, na área de abrangência da associação, após aprovação 

do Conselho de Administração e referendo pela Assembleia Geral, aos demonstrativos 

financeiros e contábeis anuais da ASSOCIAÇÃO; 

IX - aplicar a medida disciplinar aprovada pelo Conselho de Administração; ~~~ t"il\ : 

RENA~WAcuNHA 

X - propor o orçamento anual da ASSOCIAÇÃO; Escrevente Substituta 
Mat.: 94-10385 

XI - indicar os nomes de candidatos a ocupar os Cargos Superiores da Diretoria-Executiva 

para análise e aprovação pelo Conselho de Administração. 

XII - delegar a membros da Diretoria-Executiva e/ou Gerentes da ASSOCIAÇÃO a 

autorização de ordenar despesas e o pagamento de obrigações para valores de pequena 

monta, de acordo com Deliberação do Conselho de Administração. 

Parágrafo Único. Caso a ASSOCIAÇÃO, por força de acordos de qualquer natureza 

firmados com entidades públicas ou privadas ou órgãos públicos, não possa aguardar o 

referendo pela Assembleia Geral, na forma do inciso VI do art. 15, aos elementos referidos 

no inciso VIII, fica o Diretor-Presidente autorizado a promover a publicidade ali referida e, 

caso haja alguma alteração na matéria por parte da Assembleia Geral, indicar-se-á o 

ocorrido, oportunamente, na forma da disponibilização de informações. 

CAPÍTULO XI 

DAS ASSESSORIAS 

Art. 26. Compete às Assessorias auxiliarem o Diretor-Presidente, os Diretores Executivos 

e o Controlador na gestão e execução de todas as atividades e os serviços, finalísticos ou 
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administrativos, da ASSOCIAÇÃO, observadas as disposições da presente Estatuto Social 

e as deliberações do Conselho de Administração. 

Art. 27. Os Assessores serão designados pelo Diretor-Presidente, e indicados pelos 

Diretores Executivos e Controlador na forma do Regimento Interno. 

Art. 28. Aplicam-se aos Assessores as vedações previstas no § 1 º do Art. 24. 

, 1q oftC10 
R10R1 oo 

0
,._5 1uRío1cr..s 

CAPÍTULO XII C_!G1S ·RODE -e.s ~ o-rTA OA c\JN\-\A 
-''- REClOA 0612080 

DO CONTROLADOFi.u7.lP. p,:pr,._ 1 _ f'-"atr · : o o o R 1 O 
QfiC13 ESÍ AO 

RESENDE. -

Art. 29. Compete ao Controlador apoiar ao Conselho de Administração a monitorar, avaliar 

e fiscalizar as atividades da ASSOCIAÇÃO, além de propor melhorias nos seus processos 

administrativos, de apoio, finalísticos e estratégicos para melhoria de gestão e eficiência. 

Art. 30. O Controlador apresentará relatório de atividades e resultados ao Conselho de 

Administração, em periodicidade definida através de deliberação do Conselho de 

Administração. 

Art. 31. Aplica-se ao Controlador as vedações previstas no § 1 º do Art. 24. 

CAPÍTULO XIII 

DOS RECURSOS HUMANOS 
REN~~~NHA 
Escrevente Substituta 

Mat. : 94-10385 

Art. 32. A contratação e a gestão dos empregados da ASSOCIAÇÃO serão feitas sob o 

regime da Consolidação das Leis do Trabalho (CL T). 

Parágrafo Único. Os membros da Diretoria-Executiva da ASSOCIAÇÃO farão declaração 

pública de bens no início e no término de sua contratação. 

Art. 33. A ASSOCIAÇÃO poderá contratar serviços junto a terceiros, pessoas físicas ou C'.I 
1--.l 

:§ ;.;, 
jurídicas, notadamente para estudos, projetos e consultorias especializadas, sem exclusão ;~ ~' 

de eventual terceirização de mão de obra, na forma da legislação er specífica e segundo as i ! ~ 
Lc..l 
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(./) 
1.: . specificações do Regimento Interno e do regulamento próprio para aquisições, 
:a,, f 

./ ,
1

• _, contratação de bens e serviços e alienações. 

CAPÍTULO XIV 

DAS DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS E FINAIS 

Art. 34. No prazo de até 60 (sessenta) dias úteis a ASSOCIAÇÃO, através de seu Diretor­

Presidente, registrará o presente Estatuto. 

Art. 35. O Conselho de Administração terá o prazo de 90 (noventa dias) para elaboração e 

aprovação das alterações necessárias no Regimento Interno da ASSOCIAÇÃO. 

Art. 36. Ficam revogadas todas as disposições estatutárias anteriores, passando a vigorar 

na íntegra, após aprovação pela Assembleia Geral e registro, o presente Estatuto Social. 

Resende/RJ, 20 de outubro de 2020. 

~rir~ 
PresiCn::•;~c Conselho de Administração 

AGEVAP 
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